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=§= LEI MUNICIPAL NI 1.209, DE 12 DE MAIO DE 1.992. =§=
Dispõe sobre reajuste dos Servidores
Municipais regidos pela CLT, os Ser-
vidores que possuem Cargos de Provi-
mento em Comissão e os Servidores En
quadrados na Lei Municipal nR 1098 '
de 1'1/01/90.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém,.~provou'

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
ARTIGO 11

ARTIGO 21

ARTIGO 31

ARTIGO 41

Ficam reajustados os vencimentos ou salários fixos'
mensais aos Servidores Municipais regidos pela CLT'
e os Servidores que possuem Cargos de Provimento e~
Comissão em 40% (quarenta por cento), sobre os sala
rios fixos percebidos em Março de 1.992.

Os Servidores enguadrados na Lei Municipal nR 1.098
de 1'1/01/90, terao reajuste de 20% (vinte por cen-'
to) sobre os salários fixos percebidos em Março de
1.992.

Esta Lei entrará em vigor,na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 1R de Abril de 1.992.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 12 de Maio de 1.992.
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